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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA:.::c. ~,.~- 1P-:~i ~ 
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DESPACHOS 

Processo nº 307/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
seguintes in ormações, para e iniç_ão f d f d o rito _IJara sua correta tram1taçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
Quórum: 

DE URGÊNCIA ÚNICA 
MAIORIA SIMPLES 

Data de recebimento: Prazo para apreciação: 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

11 JUL 2019 12 AGO 2019 
Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

tr.~ , W ffu. ho de 2019. Ar r 
VI ~ ~ 

\t A l"bJ, , .. , ~ ~ 
VALDEMAR MAR riNS N ;xo MOUCO MENDONÇA 

Diretor Le islativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraq uara, __ --t-.,.-1_2-l __ JU=-L_. z...,o-""'19'-------

TEN 

___ f ... --~ ... ~---......... 

1------·-r. -~;:::u c: s ão e votação , nos 
Aprovado el~ _ur.l~:5 ·~~ ~eo i m~nto Inte rno . 
termosdoar.lg ·:J~, 1 JU~_)QW ............. . 
Araraquz.ra, . . -... . . . . 

? .. .................. . 
• • .. · .............. · Pr~~idente . . 

..----·-~------~. ---... ~-lõ'!O-I",; Q,; ........ >I<• o:;·-

Dispensado o parecer sob~·e a rc::: · ~çf.:o fin.:;:, a 
. ~ . 

requenmento do vereador .. .. . . . ... fl.fiJ.'b. .&.\ .. 

Nos te-n11os do artigo 268, do Regimento Interno , 

Ara:-~c; u8ra, ................ ~.!.~~ .. ..?.~!.~ .............. _ . 
........... ...... ....... ......... tis·i;i:.::~ .. ---~---........... _ .. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARAmr 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 3 1 /2019 

Projeto de Lei n° 240/2019 

Processo n° 307/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre o procedimento para concessão de afastamento, aos 
empregados públicos municipais dos órgãos e entidades da Administração 
Municipal Direta e Indireta, para participar de cursos de pós-graduação, e dá outras 
providências. 

É de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo lei que disponha 
sobre servidor público e seu regime jurídico (art. 74, 11, da Lei Orgânica do 
Município) . 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes . 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das co JUL. 2019 

José Carlos Porsani 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA M UNICIPAL DE ARARAQUARA .. ,~ 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento .. r_:_~- - __ -=::=. 

PARECERN° 181 /2019 

Processo n° 307/2019 

Projeto de Lei n° 240/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre o procedimento para concessão de afastamento, aos 
empregados públicos municipais dos órgãos e entidades da Administração 
Municipal Direta e Indireta, para participar de cursos de pós-graduação, e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Zé Luiz (Zé Ma o) 
Presidente da CTFO 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara -arq .sp.gov. br 
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CÂMARA MUNICIP~L DE ARARAQUARÁ~--~~0 
Com1ssão de Saude, Educação e --- - ···-- -· 

Desenvolvimento Social 

PARECERN° 091 /2019 

Projeto de Lei n° 240/2019 

Processo n° 307/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre o procedimento para concessão de afastamento, aos 
empregados públicos municipais dos órgãos e entidades da Administração 
Municipal Direta e Indireta, para participar de cursos de pós-graduação, e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legal idade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 1_Z_J_U_L._Z_0_19 ___ _ 

Jéferson Yashuda Zé Luiz {Z 

Rua São Bento, 887, Centro, Ara raquara · SP, CEP 14801·300 
www.camara·arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 
' 1 AUTÓGRAFO NÚ~ERO 224/2019 I i I 

, PROJETO DE LEI NUMERO 240 2019 j 
j I I I I 

Dispõe sobre o procedimen ~ rra c ncessão tle 
afastamento, aos empregados públ:icos jnicipais dios 
órgãos e entidades da Administ a ~ã?. l Mun c!pal Diret~ e 
Indireta, para participar de cur os de pós graduação, e 
dá outras providências. 

1 

; I 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

I . 

I 

I 

Art. ~Q Esta lei fixa os procedimentos para concessão de afasta~e~~t~, aos 
públi_c~s m~nicipai~ d~s pessoas jur~d-icas de direito pú~lico que c_ompõem a ~ rt\1

nistr 
Mumc1pal D1reta e Indireta, para part1c1par de cursos de pos-graduaçao. 1 

I · I 
I 

i 
Art. 2º O afastamento de que trata esta lei será concedido para articipaçã 

de pós-graduação por meio dos quais é possíve l obter-se as titu lações de: 
1 I 

I - mkstre profissional; 
I 

11 - mestre; e 
111- doutor. 

I 
I 

! I I 

I I ' 
§ 1º 

1 
Em regra, não será admissível a concessão de afastamentío ba a fr 

cursos de pós-graduação "latu sensu" presencial ou de pós-doutoramento. 

§ 2º : Excepcionalmente, por decisão exclusiva do Chefe do Pode~ Exe] utiv 
concedido afastamento para frequência aos cursos de que trata o § 1º deste artigo, ~~edia 
comprovado e fundamentado interesse da Administração Municipal. · 

CAPÍTULO 11 
DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DE AFASTAMENTO 1 

mpregados 
, ão Públiba 

nos cursos 

J

uência r 
, poderá s

1

er 

tle expresr , 

Art. 3º Nas hipóteses de afastamentos concedidos com base no "ca ~ . t" do rt. 2º desta 
lei, o empregado p~blico não terá qualquer prejuízo sobre o seu vencimento se, d~+1 1iativa ente: 

1 - for demonstrado que o conteúdo programático do curso dossl r per i ência e é 
compatível com as atribuições do emprego público em que está investido; / I ·I 

11- f~r demonstrado que os conhecimentos a serem apreendidos ~o F,., ~so r 
1

erterão e1m 
benefícios no desempenho das atividades do empregado público, bem como alio d senv +imento çja 
unidade em que o empregado público esteja lotado; e I I · 11 I 

111 -
1 
houver manifestação da Administração Municipal quant · a9 aten imento r,o 

disposto nos incisos I e 11 do "caput" deste artigo, bem como concordando cb a c cessão cllo 
afastamento requerido pelo empregado público. 

c .11,~ .~~.~.~1 ~~~ ::. !--:h 

. I 



' Fys. ~~~----
. ~oc.3. 

! . i ~·~:....:· ====~==:J 
I I I 

Pará~rafo único. Os afastamentos concedidos com base nest ~ Ngo onferem ao 
empregado público· o direito de se ausentar de seu posto de trabalho por períod • c ~espo ~ente a af é . 

desobrigado a repor a carga horária em que estiver ausente. I ; 1
1 

: ' 

Art. 4º Caso não tenham sido atendidos os requisitos dos incisos J e 11 O o "c put" do af,. 
3º desta lei, ainda 

1
poderá o empregado público afastar-se com base no "capuf" ld,? art. º desta l[i, 

desde que obtenha a expressa concordância da Administração Municipal q ~ a nt,r à c ncessão r o 

afastamento. 
1 

i I l 
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o afast amento será conr~a \r·o co prejuízo :~ 
I - proporcional dos vencimentos, apurado em razão do período erh: ~ ue mprega I o 

público ausentar-se' do seu posto de traba lho; e ~ ! I 

Art. Sº Em quaisquer de suas modalidades, o afastamento de ue : ~rata ~ta lei terá 

duração máxima d~ : I i I ' 1. 

I j l 111-4 (quatro} semestres, na hipótese do inciso 111 do "caput" art. 2º der rta lei 

§ 1~ Os prazos previstos no "caput" deste artigo são i 
1 ~~ rrogá eis e n~-o 

compreenderão a e
1
1aboração de dissertação ou tese. 1 I i 

§ 2º : O empregado público afastado na forma do art. 3º desta I lldment fará jus ao 

afastamento: I 1[ 1 

I - quando as disciplinas ou créditos, comprovadamente, ser re li ~ , as e período e 
horário que coincidp com a sua regular jornada de traba lho; e 

1 ~ 
. 11 -estritamente no período em que estiver cursando disciplinas, l u Ç mpri ~do créditos 

previstos no programa do curso. 1 

' ' 

§ 3º1 Exaurido os prazos dos afastamentos estipu lados no "9ap
1

u 'í de artigo, o 
empregado público afastado na fo rma do art . 3º desta lei fará j us ao afastamentd comp eto de su

1

as 
atividades pelos períodos: I 1

1 I I 

I - ~e 30 (_tr i ~ta} dias consecutivos e improrro~áveis, nas hipót se ~ d~ a fsta~entos 
concedidos com ba~e nos InCISOS I e 11 do "caput" art. 2º desta lei, para a elaboraçaoid,e diSS rtaçao; e I 

11 - 9e 60 (sessenta } dias consecutivos e improrrogáveis, nas hipófej~FI de a l stamentos 
concedidos com ba~e no inciso 111 do "caput" art. 2º desta lei, para a elaboração dr ler . 

§ 4º o empregado público afastado na forma do art. fº ·rlsta lei pode á, 
alternativamente: 1 I ! 

I - requerer o afastamento nos termos do §§ 2º e 3º deste artigo; ou I ' 
11 - requerer o afastamento completo de suas atividades, lim jtap~ este aos prazps 

máximos fixados no "caput" deste artigo, hipótese em que o órgão responsável Pflos ~ecur s humanf s 

da Secretaria ou entidade da Administração Municipal Ind ireta em que r s1
1

i :ll r lo do deverá 
providenciar a suspensão de seu contrato de trabalho. ! 

I . ' 
I 
' CAPÍTULO 111 

DO PROCEDIMENTO PARA A CONCESSÃO DO AFASTAMENT ' 

C/1.~.Y1. P.!\ ~.~ ~ ~ : .A.?.".~.".~~'fi. ~.A. 
~Ftl I 



I . 

I F S. ;2J2 : 
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Art. 6Q O empregado público que pretender obter o afastameptq ~ ~ara r 9rticipar ~e 
cursos de pós-grad~ação deverá apresentar requerimento junto ao órgão respfhS'álJel pE lbs recurs~s 
humanos da Secretaria ou entidade da Administração Municipal Indireta em que e1s~eJ ~ lata o. [ 

§ 1° I 0 . t . t " t" d . ' .i' i lll . 'f' - 1 - requenmen O preVIS O no capu este artigO contera minUCIOSa JU 5f' I CaÇaO f. a 
conveniência da cohcessão do afastamento, bem como indicação do período, diJ ~II ~~~manj ou horá qio ' 
em que pretende g?zar o afastamento, também devendo vir acompanhado de: I 

1 

: I 
1 

I - documento firmado pela autoridade competente da institui~ã · , que ~ rlomoverá o 
I d . - - d . , , I ~ curso, comprovan o a ace1taçao ou a aprovaçao o mterrsl al o o curl o; 

11 - plano de estudo ou programa do curso com ampla descr çã~1 ~ ~ e s nature .a, 

111- ~ame do orientador ou supervisor no curso, conforme o caso; · I 
1 

IV- Çertidão comprobatória de que já obteve aprovação em seu e ~$i:? l probatório; 1 

V ...: documentação referent e ao período e carga horária do curso (di~l e hc árias), colm , 
menção aos períod?s em que o curso poderá ser interrompido ou suspenso, com 1dJperío t de féria

1

s; . 

VI - :declaração fo rmal na qual o empregado público se comp I OT~terá, urante, r o 
mínimo, o dobro dÓ tempo correspondente ao afastamento, a: !11

1 

a) participar, sem qualquer remuneração, de eventos realizados ~~Tf : Mscola ?e Goverr o 
do Município de Afaraquara, pelo Centro de Desenvolvimento Profissional de .fd ffadore~[ "Profess

1
or 

Paulo Freire" - CEDEPE, bem como por demais órgãos da Administração Públ/c ~unid9a1 Direta e 
Indireta que tenha t por atribuição propiciar o aperfeiçoamento funcional dos ermj p ~J~ados públicos; e . 

b) atuar na área de sua especialização, inscrevendo-se, inclusive d ~ ~frte o beríodo Jm 
que estiver afasddo, para eventuais processos de remoção para Secretar a si i lu u i · ades colm 

atribuições pertine~tes com a formação a ser obtida, caso já não esteja lotado ne ~l j ' 

§ 2Q , O requerimento previsto no "caput" deste artigo igualmen~J ~ ~ yerá r instruí<i:lo 

COm documentaçõés que COmprovem O at endimento, COnforme O CaSO, dos inci16 I ! r 11 d "caput" t O 

art. 3Q desta lei. ' l i I. 

Art. 7Q Caberá ao órgão responsável pelos recursos humanos da ~~Sf~tari pu unidatle 

da entidade da Administração Municipal Indireta em que o empregado público e~tivm lata , b recebe ~ o 
requerimento de concessão de afastamento, competindo-lhe verificar se todos osj ~equisi 1s previst[ s . 
nesta lei foram devidamente preenchidos. I I : l 

I I i 
Parágrafo único. Caso entenda estar incompleta a instrução do ~equerime o, o órgao 

responsável pelos recursos humanos notifica rá o empregado público de tal féil~d, , l lcionce lendo-lhe! o 
prazo máximo de s j( cinco) dias corridos pa ra providencia r aqui lo que se fizer nect'sá~ ir . 1 

Art. !8º Estando regular o requerimento de concessão de afj s!amen o, o órgão 
responsável pelos r~cursos humanos da Secretaria ou da entidade da Administra~~ d P~: ~ blic jndireta ~m 
que o empregado público requerente estiver lotado providenciará a sua remessf ~q imedialto superifr 
hierárquico do empregado públiCO requerente, a f im de que este preste a ma ife

1 

tação r isposta lílO 
inciso 111 do "caput": do art. 3Q ou no "caput" do art. 4Q, todos desta lei. 'j : 1

1 

I I ! 
I • 

§ 1Q , A manifestação prevista no "caput" deste artigo deverá e Í resta no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar do receb imento do respectivo expediente. ~ I 

r/ 

~<--+--r--rr, l '·~.A. !':.'.1 ~.':. O. A 

ll'"tl rien 1 



I I J 

I 
I I 

I 

§ 2º I O órgão responsável pelos recursos humanos da Secreta1ia UJ da ntidade pa 
1 

Administração Murlkipal Indireta em que o empregado público requerente estive:r 1
1 

!ado r verá zelar, 

sob pena de falta f~ ncional, para a obediência do prazo previsto no§ 1' deste a1 g•·i 

§ 3' !Ato do titular da Secretaria ou da autoridade máxima da enti~~~ ' da A j"inistração 
Municipal Indireta !poderá, justificadamente, delegar as atribuições do "caput" f_c;leH 1= arti 

1

o ao órgão ' 
responsável pelos recursos humanos que atenda a respectiva Secretaria ou enti I a I ' Ida A ministraçrL o 
Municipal Indireta. ! , 

I 1 i 
I I I 

Art. 9º Prestada a manifestação disposta no art. 8º desta lei, o ó .g o respo sável pel s 

sua remessa ao titúlar da Secretaria ou à autoridade máxima da entidade da A mll1i1
1 
traç r Munici1al 

Indireta para sua a ~ reciação, a ser proferida no prazo máximo de 15 (quinze) dia ·I I 

I 
§ 1º 1A decisão que conceder o afastamento não está estritament ~ ~i i· ~ ulad aos termf.s 

do requerimento, j devendo o titular da Secretaria ou a autoridade má i~a' l da ~tidade tla 
Administração Municipal Indireta obrigatória e fundamentada mente, dentre outrf s ~A ntas, j ixar: ! 

I- d~ quais formas será compensada a ausência do empregado p ' .b i ft~ de eu posto · e 

trabalho; I llj 
11- n~ hipótese de afastamento concedido com base no art. 3º des a ~ ~ ' 
a) o percentual da jornada semanal pelo qual o empregado públi

1

co d9derá e ausen~ar 
de seu posto de trabalho, que não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) da r si~l1otiva rga horál ia 
semanal; 1 I I I I I 

b) o(~ ) dia(s) da semana, bem como respectivos períodos, em qu u : T pre do públi o . 
poderá se ausentar

1

de seu posto de trabalho; i 'I 1 

. c) os !dias de início e de té rmino do afastamento total de que trata ~ §
1 

1º do rt. 5º de a 
le1; 

1 
1 1 J 1-

111 -~a hipótese de afastamento concedido com base no inciso I 9~ r ~~º .do k 5º deska 
lei, o percentual máximo do prejuízo dos vencimentos do empregado público afa ta~~~~~· e I I 

IV- ~ a hipótese de afastamento concedido com base no inciso 11 Ó ii1
1 

º do rt. 5º desta 
lei, o prazo de início e o prazo de término do afastamento. 

1 

§ 2º1 Em se tratando de empregado público que exerça atividad s ~ ~ ~ ldocê cia e est1ja , 
lotado na Secretaria Municipal da Educação, o afastamento será preferencia mt ~ te co bedido nps 

período~ _e horário
1

s em que o empregado público afastado não estiver deser1 ~~~ ihand I atividade\ s i 
presenoa" com o alunado. , I ! 

§ 3' A decisão que denegar a concessão do afastamento devef1 1J r ost ~sivamenle 
fundamentada, res~altando quais os efeit os que a eventua l concessão causaria sdl blrbid serv j o públic . 

Art. ~0. A decisão de que t rata o art. 9º desta lei será comunicada: j I 
I- ad empregado público requerente; 1 

1 : 

11- ab imediato superior hierárquico do empregado público reque 
1

enre, 
111 -i ao órgão responsável pelos recursos humanos da Secreta ~ i 1 1 

ou tidade a 1 

providências. 
. I I 

I 

. . _ Pará?_r~fo ú~ico . Em. se_ tratando ~e afastamento concedido a mprfgad público da 
Admm1straçao Mun1c1pal D1reta, o orgao responsavel pelos recursos humanos a fJ ·reta il em que o 

I I I . 
I (' A P.A/j o A h I i' . ' 1! '· I . A . ' • "' ' .. ..... .. · . .. ~ . ! ., .'''·~ ...... ~ . .1\.~ .". (.~l.r.,;-:: .~ 



I ·I 
I I 

F 

I p 
I ,I 

I I I c. 
empregado públic~ estiver lotado deverá providenciar a remessa da cópia da d, c.1Jão c 

afastamento ao ór~ão central de recursos humanos da Administração Municipal 1 irr .·a1

• 

I CAPÍTULO IV I . 
DO ACOMPANHAMENTO i I 

, I J 1 

Art. :11. Concedido o afastamento, o empregado público dev .~ ~! emet ao órgf.o : 
responsável pelos recursos humanos da Secretaria ou entidade da Administração J 1icipa ndireta Jm i 

I I I • 

que estiver lotado: ' I ' 

I- bi
1
mestralmente, comprovante de frequência fornecido pela ins it l!l i ~Ó e que esti~r i 

realizando o curso; · . I 1 ' 

11 - bimestralmente, relatório sucinto dos trabalhos de que tenha ê!t~ então ~articipa o, 

0 qual deverá Ser Obrigatoriamente ViSadO pelO Orientador OU SUperViSOr, bem Oi •; ,~a~O 'anhado r e 
1 

documentos comprobatórios, se houver; e . 1 i . 
111 -1o final do curso, relatório conclusivo, para comprovação do fiPr veita ento, bem . 

como cópia da dissertação ou tese. I 
. I 

I I 
Parágrafo único. Caberá ao órgão responsável pelos recursos hu a r ~s da elcretaria f u 

1

:. 

entidade da Administração Municipal Indireta em que o empregado público estiv ~ ldtbdo: ,1_ 

I - d1spor sobre os meios pelos quais o empregado público afast dl ' + á a messa d~ s , 
documentos previstos no "caput" deste art igo; e I J . 

11 - hotificar, sob pena de falta funciona l, o empregado públi o a astad acerca a 

necessidade de rea \izar a remessa, caso não efetuada nos prazos e meios estipul 114 , I 

Art. 12. Quaisquer dos elementos constant es da decisão de que t r ~f o § Q do art. rQ 

atividades do curso!que fundament ou a concessão do afastament o ao empregad ' pú 1

1

1ico. . 
I I I : 

§ 1Q ! Em qualquer caso, caberá ao empregado público afastad~ a~o1ntar, cde maneir a 

fundamentada, quais elementos da decisão concessiva do afastamento dese a
11 

a
1

i terar li por qu~is 
motivos. . I 

§ 2º ' O t itular da Secretaria ou a aut oridade máxima da entidad~ tla A (ninistraç~o 
Municipal ln~ireta ~erá o prazo máximo de 15 (quinze) dias pa ra se pronunciar o ~ r~· ~1 

o p 1 ido de que , 
trata este art1go. 1 • 

I I . 

Art. b . Em até 30 (trinta) dias após o término do afastamento, p ~~ mpre ~do públi o ! 

deverá remeter a6 órgão responsável pelos recursos humanos da Secretari·a' lo' da tidade a 
1 

Administração Murlicipallndireta em que estiver lotado: I 
I - documento firmado por autoridade competente da instit içã~ resp sável q e I 

comprove ter concluído, com aproveitamento, sua participação nas atividades pa a rk quais ~e afastou; ' 
li- relatório final, de que conste: I I · 
a) a cJValiaÇãO, que faz de SeU desempenhO durante 0 CUrSO; I I 

b) o Jesumo das atividades e dos assuntos com que se defrontou; I I 
c) o proveito obtido para sua atuação funcional; e 1 

' • • 

d) sukestões de interesse inst itucional. 
I 

I I I 

c .~t~.'. RA '!.u ;, ~ ~ \L 
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Parágrafo un1co. O 
autoridade max1ma da entidade 
empregado públicol 

I 

i I 
I LS. - -f-!-.--

1 ROC.~~~-

1 ~·;;M·~~==::.J 
relatório final deverá ser remetido ao titular I l ,Sec ·~taria ou a 
da Administração Municipal Indireta em ~ r I este a lotado o 

I I 

I 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
I I 

Art. 14. O empregado público afastado que não cumprir com as b[ i
1

gaçõe estipuladas i 
nesta lei, principal~ente as previstas em seu art. 11, terá o seu afastamen o cl

11
Jsado bm cará er : 

I i I I ! 
imediato, sem prejuízo da apuração de eventuais fa ltas disciplinares. ~ I I 

Art. 15. O afastamento previsto no § 2º do art. 2º desta lei será qd df
1

dido bservando- : 
se as condições e ~rocedimentos previstos nesta lei, aplicando-se ao empregadlld pÚblico ~stado, o I 
órgão responsável 1 pelos recursos humanos, ao titular da Secretaria ou à a~t 1 1i~ade [áxima ba ; 

entidade da Administração Municipal Indireta todos os direitos, garantias, deve]~' dl1rigaç-es e prazbl s : 
previstos nesta lei. I I : 

I I . 
Art. J6. A Lei nº 8.867, de 6 de janeiro de 2017 passa a vigorar co ias ~int alteraçã I: I 

I "Art. 26 ......... ...................... ........ .................................. ' .. 11... . .. . 
: 1- .. ... .. ...... .. .. .. .. .. .... ..... ... .... ........ ........ ......................... ri····l·f······· ·1·· 
I ···~· · ············ · ································································· r : · ··i "!" ....... ·r· 

7 ··· ·· ·· ········································································ i·1···· ........... . 
7.1- Gerência de Desenvolvimento de Recursos Hu ar I+ 
7.2- Gerência de Aperfeiçoamento Profissional; 1 

7.3 - Serviço Especializado em Engenharia de Seg 'ra I (,!a ' e I edicina r o I 

I Traba lho- SESMT;" (NR) J ! ; 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras atribuições a serem aco : et
1 

das p lo Chefe o ! 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria Gestão e Finanças, à Gerência 1 dJ r per eiçoamento 1 
Profissional compete validar e manifestar-se sobre todas as incumbências aco+:eb~ rs ao ~mprega o ! 
público afastado, inclusive se lotado em entidade da Administração Municipal 1' d

1
r' ta, es ecialmen e 

as previstas no Capítulo IV desta lei. I I I 

I I I 
Art. 17. Ficam revogados: I JJ 

I- o Inciso li do "caput" do art. 60 da Lei nº 6.249, de 19 de abril d 20~p; 
11- o[ inciso li do "caput" do art. 123 da Lei nº 6.251, de 19 de abril ~e l 11905; 
111- ó inciso li do art. 8º do Decreto nº 8.362, de 30 de dezembro de O 5; 
IV- Ó Decreto nº 9.265, de 28 de outubro de 2009; I 
V- oi Decreto nº 11.301, de 10 de janeiro de 2017; 1 

VI- o Decreto nº 11.456, de 9 agosto de 2017; I I 
VIl- :o Decreto nº 11.476, de 6 de setembro de 2017; e .· ! I 
VIII ~ o Decreto nº 11.620, de 27 de fevereiro de 2018. I i 

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efic 'ela '[ex n Jc". 
i ! i . 

Parágrafo único. Aplicam-se às licenças ou afastamentos vigentes ce
1 

1

cedid S com base : 

nos textos normttivos revogados por esta lei o disposto nos seus : [t~itulo I 'V e 

I c .a.c.~ .'. ~A ~~u ~ ~ .! -'· ' J .'.~-~~-". 
I I 
' I 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias d 
de 2019 (dois mil e dezenove). 

~~ 
TE~~~A~A 

j Presidente 

I 
de j 
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I 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 

f : 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

I 1 

CEP 14801-300- ARARA QUARA !SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

OfícioAo IC3t 019-DL 
' l Araraquara 17 de julho de 2019 

A S 1a Ex 
1
lê cia o Senhor 

Eds m Àn i ni j Edinho da Silva 
Pre e i to d 1 M lnicípio de Araraquara 

I 11 I 
Ass mto: C1~c minhamento de autógrafos 

I ' 
I i 
1 I Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
I I ; 

' rEm obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Municípior encaminho, anexos, 
os 3/Utógr~)>s aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada r o dia 21 de maio de 
201 ~ a 'se~l ir telacionados: 

: ( I . 
· 1 Projeto I 

Autpgrafi ! til L . Autoria Ementa 
1 • i , e e1 
; 

I i 
21LI2~ 1 <; ·I 

I 
t ompl. O·ú)9120 19 

Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

Disciplina a inst !ação de novos bares, 
lanchonetes e sim i ares, bem como de jogos 
de todo e qualqu r tipo no Município de 
Araraquara. I I I I 

21 /201<; ; 1 ~8/2019 
I ; ! 

I 

J l/2019 

I 
i I 

21 /201( I ~B1 /2019 
I ' I 
I 1 1 I 

21 /201( i ~32/2019 
I i I 

21 /201 (l i ~ ~ 3 /2019 
I I 

21 /2Q1 ( :r 

I I 
I I 

21 ~/201 < I 
l 

I 

~ ~ 4/2019 
I 

~ 5/2019 
I 

~ 6/2019 
I 

22 /201 l , b7/2019 
I 
' 

22 2/201 . ! 
' ' I • 

I 'I 
ll,LjL-l I 

t:-ip I 

, : I i 
I I l,l 

1
38/2018 
I 
1
39/2019 

I 

Vereador Lucas Grecco 

Vereador Paulo Landim 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Institui e inclui Jo Calendário Oficial do 
Município de Ara~aquara o "Dia do taxista" 
e dá outras provid~ncias . 

Institui e inclui rio Calendário Oficial de 
Eventos do MuniEípio de Araraquara o " 
Dia Municipal r e Conscientização da 
Doença de Parkin~on, ", a ser comemorado 
anualmente no dia I I de abril e dá outras 
providências. I 

I 
Dispõe sobre a ab~rtura de crédito adicional 
suplementar e dá qutras providências. 

Dispõe sobre a abbrtura de crédito adicional 
suplementar e dá ~utras providências. 

I 

Dispõe sobre a abbrtura de crédito adicional 
especial e dá outr~s providências. 

Dispõe sobre a abf rtura de crédito adicional 
especial e dá outr~s providências. 

Dispõe sobre a ab~rtura de crédito adicional 
especial e dá outnls providências. 

I 

Dispõe sobre a abbrtura de crédito adicional 
especial e dá outr~s providências. 

Altera dispositivo! da Lei n° 6.594, de 20 de 
julho de 2007, e d~ outras providências. 

D ispõe sobre a ~bfrtura de c~é~ito_adicional 
suplementar e da putras providencias. 

Dispõe sobre a a~ertura de crédito adicional 
especial e dá outr~s providências. 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.qov.br 
www.camara-arg.sp.gov.br 



. I l 
22~/201 ,j 

I 

226/261 . 1 
I I l i 
I ' I 

22t112~ i ·I 

I I ! 
I I I 

23 /201(<1 
I ~~ 
, li I 

23 1291\ 11 
I I · · 

I 'I 
23 !2cl tc 

I : 

i 
I 

li 

I 

I 
~40/2019 

I 
I 

'41 /2019 

1
42/2019 
I 

143/2019 

1
44/2019 
I 
1
45/2019 
I 
I 

I 

!46/2019 

I 

112/2019 

I 
I 
·50/2019 
I 
I 
1

48/2019 

I 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Arar aguara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Vereador J éferson Y ashuda 

Prefeitura do Município de 
Arar aguara 

Dispõe sobre 1 o procedimento para 
concessão de afastamento, aos empregados 
públicos municipkis dos órgãos e entidades 
da Administração Municipal Direta e 
Indireta, para pafticipar de cursos de pós
graduação, e dá o~tras providências. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá putras providências. 

Reformula a ej:omissão Municipal de 
Combate ao Assédio e à Discriminação, e 
dá outras providêhcias. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá butras providências. 

I 

Dispõe sobre a a~ertura de crédito adicional 
suplementar e dá putras providências. 

Dispõe sobre a a[jertura de crédito adicional 
suplementar e dá putras providências. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de brédito com a Caixa 
Econômica Fetleral , e dá outras 
providências. I 
Dispõe sobre o (omecimento de projetos 
para a construção! de unidades habitacionais 
através do Programa Municipal de Moradia 
Econômica e dá dutras providências. 
Denomina Rua ~elson Chinço Cuniyoschi 
via pública do Munic ípio. 
Denomina "Beatriz Soler da Luz", o Centro 
de Cultura Digitdl localizado no Centro de 
Referência de Adsistência Social - CRAS, 
do bairro Vale do/Sol. 

Atenciosamente, p ,__;_--
TENENTE SANTANA 

Presidente 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.qov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

I Folha Jl~r-···i 

Pcoo. ~:J I 
Resp. I 

l ·' 

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 015/ 2019 Em 25 de jul ho de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Sen hor 
TEN ENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câma ra Mu nicipal 

Exce le ntíssimo Senh or: 

Processo n° 3o 1- I élJ) ( '1 
À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Pelo presente, co m os nossos cord ia is 
cumprimentos, tomamos a libe rdade de passa r às mãos de Vossa Exce lê ncia, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo re lacio nadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9646 ~ 

/ 

18/07/2019 215/2019 231/2019 
9647 / 18/07/2019 216/2019 232/2019 
9648 / 18/07/2019 217/2019 233/2019 
9649 / 18/07/2019 218/2019 234/2019 
9650 / 18/07/2019 219/2019 235/2019 
9651 / 18/07/2019 220/2019 236/2019 
9652 / 18/07/2019 221/2019 237/2019 
9653 / 18/07/2019 222/2019 238/2019 
9654 / 18/07/2019 223/2019 239/2019 
9655 / 18/07/2019 224/2019 240/2019 
9656 / 18/07/2019 225/2019 241/2019 
9657 / 18/07/2019 226/2019 242/2019 
9658 / 18/07/2019 227/2019 243/2019 
9659 / 18/07/2019 228/2019 244/2019 
9660 / 18/ 07/2019 229/2019 245/2019 
9661 / 18/07/2019 230/2019 246/2019 
9662 / 18/07/2019 231/2019 112/2019 
9663 / 18/07/2019 233/2019 248/2019 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

~----r....----1 I F oi h a --::~'"'b'lr.-=--

l
Proc. 

_Resp. -~~'----

Na oport unidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e dist inta consideração. 

Atenciosamente, 

~-··~~ 
_ .· ~A~ RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.655 
De 18 de julho de 2019 

Autógrafo nº 224/19- Projeto de Lei nº 240/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

1 
FLS. _ _..g~~ __ 
PROC. .;s..f \ ~ 
C.M . 00 

Dispõe sobre o procedimento para concessão 

de afastament o, aos empregados públicos 

municipais dos órgãos e entidades da 

Ad ministração Municipal Direta e Indireta, 

para participar de cursos de pós-graduação, e 

dá outras providências. 

O PREFEITO DO M UNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16 (dezesseis) de julho 

de 2019 (dois mil e dezenove), promu lga a seguint e lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta lei fixa os procedimentos para 

concessão de afastament o, aos empregados públicos mun icipais das pessoas 

jurídicas de direito público que compõem a Administração Pública Municipal 

Direta e Indireta, para participar de cu rsos de pós-graduação. 

Art. 2º O afastament o de que trata esta lei será 

concedido para participação nos cursos de pós-graduação por meio dos quais é 

possível obter-se as t itulações de: 

I - mestre profissional; 

11- mest re; e 

111- doutor. 

§ 1º Em regra, não será admissível a concessão de 

afastamento para frequência em cursos de pós-graduação "latu sensu" 

ial ou de pós-doutoramento. 

§ 2º Excepcionalmente, por decisão exclusiva do 

Poder Executivo, poderá ser concedido afastamento para frequência 

aos cur os de que trata o § 1º deste artigo, mediante expresso, comprovado e 

fundamentado interesse ga Administração Municipal. 

1 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CAPÍTULO 11 
DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DE AFASTAMENTO 

FLS. J _ 
. ROC. __EíjjJJi 
C .M .~ 

Art. 3º Nas hipóteses de afastamentos concedidos 

com base no "caput" do art. 2º desta lei, o empregado público não t erá qualquer 

prejuízo sobre o seu vencimento se, cumulativamente: 

I -for demonst rado que o conteúdo programático 

do curso possui pertinência e é compatível com as atribuições do emprego 

público em que está investido; 

11 - for demonstrado que os conhecimentos a 

serem apreendidos no cu rso reverterão em benefícios no desempenho das 

atividades do empregado público, bem como ao desenvolvimento da unidade 

em que o empregado público esteja lotado; e 

111 - houver manifestação da Administração 

Municipal quanto ao atendimento ao disposto nos incisos I e 11 do "caput" deste 

artigo, bem como concordando com a concessão do afastamento requerido pelo 

empregado público. 

Parágrafo único. Os afastamentos concedidos com 

base neste artigo conferem ao empregado público o direito de se ausentar de 

seu posto de trabalho por período correspondente a até 30% (trinta por cento) 

de sua regular carga horária semanal, estando o empregado público afastado 

desobrigado a repor a carga horária em que estiver ausente. 

Art. 4º Caso não tenham sido atendidos os 

requisitos dos incisos I e 11 do "caput " do art. 3º desta lei, ainda poderá o 

empregado público afastar-se com base no "caput" do art. 2º desta lei, desde 

que obtenha a expressa concordância da Administração Municipal quanto à 

concessão do afastamento. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o 

afastamento será concedido com prej uízo: 

I - proporcional dos vencimentos, apurado em 

razão do período em que o empregado público ausentar-se do seu posto de 

traba lho; e 

11- total dos benefícios concedidos à carreira a que 

ence o empregado públ ico. 

Art. 5º Em quaisquer de suas modalidades, o 

amento de que t rata esta lei terá duração máxima de: 

, I- 2 (dois) semestres, nas hipóteses dos incisos I e 

11 do "caput" ~- 2º.desta lei; e 

2 



OC. 9 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS .~ 
I c.r.,t 

11 - 4 (quatro) semestres, na hipótese do inciso 111 

do "caput" art. 2º desta lei. 

§ lº Os prazos previstos no "caput" deste artigo são 

improrrogáveis e não compreenderão a elaboração de dissertação ou tese. 

§ 2º O empregado público afastado na forma do 

art. 3º desta lei somente fará jus ao afastamento: 

I quando as disciplinas ou créditos, 

comprovadamente, ser rea lizadas em período e horário que coincida com a sua 

regular jornada de trabalho; e 

11 - estritamente no período em que estiver 

cursando disciplinas, ou cum prindo créditos previstos no programa do curso. 

§ 3º Exaurido os prazos dos afastamentos 

estipulados no "caput" deste artigo, o empregado público afastado na forma do 

art. 3º desta lei fará jus ao afastamento completo de suas atividades pelos 

períodos: 

de 30 (trinta) dias consecutivos e 

improrrogáveis, nas hipóteses de afast amentos concedidos com base nos incisos 

I e 11 do "caput" art. 2º desta lei, para a elaboração de dissertação; e 

11 - de 60 (sessenta) dias consecutivos e 

improrrogáveis, nas hipóteses de afastamentos concedidos com base no inciso 

111 do "caput" art. 2º desta lei, para a elaboração de tese. 

§ 4º O empregado público afastado na forma do 

art. 4º desta lei poderá, alternativamente: 

I - requerer o afastamento nos termos do §§ 2º e 

3º deste artigo; ou 

11 - requerer o afastamento completo de suas 

atividades, limitado este aos prazos máximos fixados no "caput" deste artigo, 

hipótese em que o órgão responsável pelos recursos humanos da Secretaria ou 

entidade da Administração Municipal Indireta em que estiver lotado deverá 

providenciar a suspensão de seu contrato de trabalho. 

CAPÍTULO 111 
DO PROCEDIMENTO PARA A CONCESSÃO DO AFASTAMENTO 

Art. 6º O empregado público que pretender obter 

af stamento para participar de cursos de pós-graduação deverá apresentar 

erimento junto ao ,.,órgão responsável pelos recursos humanos da Secretaria 

dé\.Administração Municipal Indireta em que esteja lotado. 

3 
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I FLS. _ _:::3=-4--+.-:--
PROC. ~-=t-H~ 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA LC.~M . -==~Q~º===.! 

§ 1º O requerimento previsto no "caput" deste 

artigo conterá minuciosa j ustificação da conveniência da concessão do 

afastamento, bem como indicação do período, dia da semana ou horário em que 

pretende gozar o afastamento, também devendo vir acompanhado de: 

I documento f irmado pela autoridade 

competente da instituição que promoverá o curso, comprovando a aceitação ou 

a aprovação do interessado no curso; 

11 - plano de estudo ou programa do curso com 

ampla descrição de sua natureza, finalidade, atividades principais e 

complementares, datas previstas de início e de encerramento; 

111 - nome do orientador ou supervisor no curso, 

conforme o caso; 

IV - certidão comprobatória de que já obteve 

aprovação em seu estágio probatório; 

V - documentação referente ao período e carga 

horária do curso (dias e horáriosL com menção aos períodos em que o curso 

poderá ser interrompido ou suspenso, como no período de férias; 

VI - declaração formal na qual o empregado 

público se comprometerá, durante, no mínimo, o dobro do tempo 

correspondente ao afastamento, a: 

a) participar, sem qualquer remuneração, de 

eventos realizados pela Escola de Governo do M unicípio de Araraquara, pelo 

Centro de Desenvolvimento Profissional de Educadores "Professor Paulo Freire" 

- CEDEPE, bem como por demais órgãos da Administração Pública Municipal 

Direta e Indireta que t enham por atribuição propiciar o aperfeiçoamento 

funcional dos empregados públicos; e 

b) atuar na área de sua especialização, 

inscrevendo-se, inclusive durante o período em que estiver afastado, para 

eventuais processos de remoção para Secretarias ou unidades com atribuições 

pertinentes com a formação a ser obtida, caso já não esteja lotado nelas. 

§ 2º O requerimento previsto no "caput" deste 

artigo igualmente deverá ser instruído com documentações que comprovem o 

atendimento, conforme o caso, dos incisos I e 11 do "caput" do art. 3º desta lei. 

Art. 1º Caberá ao órgão responsável pelos recursos 

hu anos da Secretaria ou unidade da entidade da Administração Municipal 

lndi eta em que o empregado público estiver lotado receber o requerimento de 

co cessão de afastamento, competindo-lhe verificar se todos os requisitos 

pr vistos nesta lei foram devidamente preenchidos. 
'-- / 

4 
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I PROC. ~ 1\'l 

C.M. rn 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Parágrafo único. Caso entenda estar incompleta a 

instrução do requerimento, o órgão responsável pelos recursos humanos 

notificará o empregado público de tal fato, concedendo-lhe o prazo máximo de 

5 (cinco) dias corridos para providenciar aquilo que se fizer necessário. 

Art. 8º Estando regular o requerimento de 

concessão de afastamento, o órgão responsável pelos recursos humanos da 

Secretaria ou da entidade da Administração Pública Indireta em que o 

empregado público requerente estiver lotado providenciará a sua remessa ao 

imediato superior hierárquico do empregado público requerente, a fim de que 

este preste a manifestação disposta no inciso 11 1 do "caput" do art. 3º ou no 

"caput" do art. 4º, todos dest a lei. 

§ 1º A manifestação prevista no "caput" deste 

artigo deverá ser prestada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do 

recebimento do respectivo expediente. 

§ 2º O órgão responsável pelos recursos humanos 

da Secretaria ou da entidade da Administração Municipal Indireta em que o 

empregado público requerente estiver lotado deverá zelar, sob pena de falta 

funcionat para a obediência do prazo previsto no § 1º deste artigo. 

§ 3º Ato do titular da Secretaria ou da autoridade 

máxima da entidade da Administração Municipal Indireta poderá, 

justificadamente, delegar as atribuições do "caput" deste artigo ao órgão 

responsável pelos recursos humanos que atenda a respectiva Secretaria ou 

entidade da Administração Municipal Indireta. 

Art. 9º Prestada a manifestação disposta no art. 8º 

desta lei, o órgão responsável pelos recursos humanos da Secretaria ou da 

entidade da Administração Municipal Indireta providenciará a sua remessa ao 

titular da Secretaria ou à autoridade máxima da entidade da Administração 

Municipal Indireta para sua apreciação, a ser proferida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias. 

§ 1º A decisão que conceder o afastamento não 

mente vincu lada aos termos do requerimento, devendo o titular da 

Se retaria ou a autoridade máxima da entidade da Administração Municipal 

In rigatória e fundamentadamente, dent re outros pontos, fixar: 

I- de quais formas será compensada a ausência do 

úblico de seu posto de trabalho; 
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11 - na hipótese de afastamento concedido com 

base no art. 3º desta lei: 

a) o percentual da jornada semanal pelo qual o 

empregado público poderá se ausenta r de seu posto de traba lho, que não 

poderá ser inferior a 10% (dez por cento) da respectiva carga horária semanal; 

b) o(s) dia(s) da semana, bem como respectivos 

períodos, em que o empregado público poderá se ausentar de seu posto de 

trabalho; 

c) os dias de início e de término do afastamento 

total de que trata o § 3º do art. Sº desta lei; 

11 1 - na hipótese de afastamento concedido com 

base no inciso I do § 4º do art. Sº desta lei, o percentual máximo do prejuízo dos 

vencimentos do empregado público afastado; e 

IV - na hipótese de afastamento concedido com 

base no inciso li do§ 4º do art. Sº desta lei, o prazo de início e o prazo de término 

do afastamento. 

§ 2º Em se tratando de empregado público que 

exerça atividades de docência e esteja lotado na Secretaria Municipal da 

Educação, o afastamento será preferencialment e concedido nos períodos e 

horários em que o empregado público afastado não estiver desempenhando 

atividades presenciais com o alunado. 

§ 3º A decisão que denegar a concessão do 

afastamento deverá ser ostensivamente fundamentada, ressaltando quais os 

efeitos que a eventual concessão causaria sobre o serviço público. 

Art. 10. A decisão de que trata o art. 9º desta lei 

será comunicada: 

I -ao empregado público requerente; 

11- ao imediato superior hierárquico do empregado 

público requerente; 

111- ao órgão responsável pelos recursos humanos 

da Secretaria ou entidade da Administ ração Municipal Indireta em que o 

empregado público estiver lotado, para as devidas providências. 

Parágrafo único. Em se tratando de afastamento 

conce ido a empregado público da Administração Municipal Direta, o órgão 

respo sável pelos recursos humanos da Secretaria em que o empregado público 

estiv r lotado deverá providenciar a remessa da cópia da decisão concessiva do 

afa amento ao órgão central de recursos humanos da Administração Municipal 

6 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CAPÍTULO IV 
DO ACOMPANHAMENTO 

FLS. " I 
ROC .~i 

C.i,1. ___S!}:J_ I 
'---- ----·------

Art. 11. Concedido o afastamento, o empregado 

público deverá remeter ao órgão responsável pelos recursos humanos da 

Secretaria ou entidade da Administração Municipal Indireta em que estiver 

lotado: 

I - bimestra lmente, comprovante de frequência 

fornecido pela instituição em que estiver realizando o curso; 

11 - bimestralmente, relatório sucinto dos traba lhos 

de que tenha até então participado, o qual deverá ser obrigatoriamente visado 

pelo orientador ou supervisor, bem como acompanhado de documentos 

comprobatórios, se houver; e 

11 1 - ao final do curso, relatório conclusivo, para 

comprovação do aproveitamento, bem como cópia da dissertação ou tese. 

Parágrafo único. Caberá ao órgão responsável 

pelos recursos humanos da Secretaria ou entidade da Administração Municipal 

Indireta em que o empregado público estiver lotado: 

I - dispor sobre os meios pelos quais o empregado 

público afastado fará a remessa dos documentos previstos no "caput" deste 

artigo; e 

11 - notificar, sob pena de falta funcional, o 

empregado público afastado acerca da necessidade de realizar a remessa, caso 

não efetuada nos prazos e meios estipulados. 

Art. 12. Quaisquer dos elementos constantes da 

decisão de que trata o § 1º do art. 9º desta lei poderão ser modificados, 

conforme as comprovadas circunstâncias das disciplinas, créditos ou atividades 

do curso que fundamentou a concessão do afastamento ao empregado público. 

§ 1º Em qualquer caso, caberá ao empregado 

público afastado apontar, de maneira fundamentada, quais elementos da 

decisão concessiva do afastament o deseja alterar e por quais motivos. 

§ 2º O titular da Secretaria ou a autoridade máxima 

tidade da Administração Municipa l Indireta terá o prazo máximo de 15 

) dias para se pronunciar sobre o pedido de que trata este artigo. 

Art. 13. Em até 30 (trinta) dias após o término do 

nto, o empregado público deverá remeter ao órgão responsável pelos 

humanos da Secretaria ou da entidade da Administração Municipal 

direta em qu\,;sti"ter lotado: 
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1- documento firmado por autoridade competente 

da instituição responsável que comprove ter concluído, com aproveitamento, 

sua participação nas atividades para as quais se afastou; 

11 - relatório f inal, de que conste: 

a) a avaliação que faz de seu desempenho durante 

o curso; 

b) o resumo das atividades e dos assuntos com que 

se defrontou; 

c) o proveito obtido para sua atuação funcional; e 

d) sugestões de interesse instituciona l. 

Parágrafo único. O relatório fina l deverá ser 

remetido ao titular da Secretaria ou à autoridade máxima da entidade da 

Administração Municipal Indireta em que esteja lotado o empregado público. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14. O empregado público afastado que não 

cumprir com as obrigações estipuladas nesta lei, principalmente as previstas em 

seu art. 11, terá o seu afast amento cassado em caráter imediato, sem prejuízo 

da apuração de eventuais faltas disciplinares. 

Art. 15. O afastamento previsto no § 2º do art. 2º 

desta lei será concedido observando-se as condições e procedimentos previstos 

nesta lei, aplicando-se ao empregado público afastado, ao órgão responsável 

pelos recursos humanos, ao titular da Secretaria ou à autoridade máxima da 

entidade da Adm inistração Municipal Indireta t odos os direitos, garantias, 

deveres, obrigações e prazos previstos nesta lei. 

Art. 16. A Lei nº 8.867, de 6 de janeiro de 2017 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 26 . ........................................ .. ..... .. ................. . 

1- .......................................... ......... ......................... . 

7- .......................... .. ......... .... .. .. ........... .. ................. . 

7.1 - Gerência de Desenvolvimento de Recursos 

' 
7.2- Gerência de Aperfeiçoamento Profissional; 

7.3 - Serviço Especializado em Engenharia de -ina do Trabalho- SESMT;" (NR) 
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Parágrafo único. Sem prejuízo de outras 

atribuições a serem acometidas pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo titular da 

Secretaria Gestão e Finanças, à Gerência de Aperfeiçoamento Profissional 

compete validar e manifestar-se sobre todas as incumbências acometidas ao 

empregado público afastado, inclusive se lotado em entidade da Administração 

Municipal Indireta, especialmente as previstas no Capítulo IV desta lei. 

Art. 17. Ficam revogados: 

I - o inciso 11 do "caput" do art. 60 da Lei nº 6.249, 

de 19 de abril de 2005; 

11- o inciso 11 do "caput" do art. 123 da Lei nº 6.251, 

de 19 de abril de 2005; 

111- o inciso li do art. 8º do Decreto nº 8.362, de 30 

de dezembro de 2005; 

2017;e 

2018. 

IV- o Decreto nº 9.265, de 28 de outubro de 2009; 

V- o Decreto nº 11.301, de 10 de janeiro de 2017; 

VI- o Decreto nº 11.456, de 9 agosto de 2017; 

VIl - o Decreto nº 11.476, de 6 de setembro de 

VIII - o Decreto nº 11.620, de 27 de fevereiro de 

Art. 18. Esta lei ent ra em vigor na data de sua 

publicação, com eficácia "ex nunc". 

Parágrafo único. Aplicam-se às licenças ou 

afastamentos vigentes e concedidos com base nos t extos normativos revogados 

por esta lei o disposto nos seus Capítulos IV e V. 

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 18 (dezoito) dias do mês de 

e 2019 (dois mil e dezenove). 

I 

-
Gestão e Finanças 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

~lA·~~ 
.., ' MARINA RhleiRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") • 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Quêlrta-feira, 24/julho/19- Ano XL- Nº 10104. 
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